
Acta da reunião do Júri Técnico da Prova  

Terras do Grande Lago Alqueva Outdoor Challenge 
 

Aos oito dias do mês de Abril de 2005, pelas vinte e uma horas, em Lisboa, reuniu-se o 

Júri Técnico da prova Terras do Grande Lago Alqueva Outdoor Challenge, constituído 

por Inácio Serralheiro, da equipa #46, Serralheiro’s / PMS Alumínios, Jorge Xará, da 

equipa #15 Azeméis é vida e Eduardo Agnes, da equipa #26 Pernetas / Ciclovias. 

Coordenou a reunião o Supervisor, Jorge Baltazar e representou a organização o 

Director da Prova, Alexandre Silva.  

 

O Júri Técnico analisou as reclamações apresentadas pelas equipas #43, CC Amora / 

Tagus Yatch Center (duas reclamações) e #27, Serviços Sociais do Montepio Geral 

Montepio Geral, que se anexam a esta acta, e decidiu o seguinte: 

1- Aceitar a reclamação da equipa #43 relativa à da pagaia partida, fornecida pela 

organização por considerar que a equipa foi prejudicada. No entanto não aceitou 

a pretensão de lhe serem atribuídos mais dois CPs, tendo decidido atribuir à 

equipa o melhor resultado verificado na etapa (9 Cps realizados em 2h50’47”); 

2- Não aceitar a reclamação da equipa #43 acerca da informação errada, constante 

no raid-book, sobre a distância mínima da etapa 4, uma vez que, apesar de haver 

um lapso na informação do raid-book, a equipa devia ter realizado o 

planeamento da etapa analisando o mapa da etapa que foi fornecido no início da 

mesma.  

3- Não aceitar o apelo da equipa #27, relativo à desclassificação da equipa na etapa 

5, pelo facto de o CP obrigatório não ter sido realizado pelos três elementos com 

uma diferença de tempo inferior a três minutos, baseado na informação 

interpretativa do Regulamento, denominada “Novidades do Regulamento 

2004&05”, publicada no site do Portugal Eco Aventura, que refere o seguinte: 

“Artigos 7.5 a 7.7: Caso os CPs não sejam controlados pela totalidade dos 

elementos em prova ou haja mais de 3 minutos de desfasamento apenas o CP 

não é contabilizado (a equipa não é desclassificada, excepto se o CP em causa 

for obrigatório para a etapa).” 

 

O Júri Técnico 

 

 


